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LEI Nº 888/2007
De 21 de agosto de 2007

“DÁ  A  QUADRA  DE  ESPORTES  CONSTRUÍDA  NA
COMUNIDADE  DE  BALAIEIROS  A  DENOMINAÇÃO  DE
“QUADRA DE ESPORTE ADÉLIO PEREIRA DA SILVA”, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

A Câmara Municipal de Cruzeiro da Fortaleza, por representantes legais,
aprovou, e Eu, o Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica denominada a Quadra de Esportes construída na Comunidade
de  Balaieiros  de  “QUADRA  DE  ESPORTES  ADÉLIO  PEREIRA  DA  SILVA”,  em
homenagem ao nobre cidadão ali radicado desde a sua infância, onde criou toda a sua família.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

                                   Prefeitura Municipal de Cruzeiro da Fortaleza, 21 de agosto de 2007.

JOSÉ RICARDO DE MELO
Prefeito Municipal
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